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Economia

Política

 Postos de saúde 
na cidade de São 
Paulo voltaram 

a registrar desabastecimento 
de vacinas contra a Covid-19 
na tarde desta terça-feira 
(29). Com base em dados da 
página “De Olho na Fila”, a 
reportagem apurou que 19 
pontos de vacinação estavam 
sem o imunizante e com a in-
formação de “aguardando re-
abastecimento”, por volta das 
12h30.

Segundo o calendário da 
Prefeitura de São Paulo, ges-
tão Ricardo Nunes (MDB), 
a previsão é vacinar pessoas 
com 45 e 44 anos, nesta terça. 
Na quarta (30) e quinta (1º), 
o calendário continua com o 
público de 43 e 42 anos para 
receber o imunizante.

Já na sexta (2), a cidade 
promove uma repescagem, 

para quem tem entre 42 e 44 
anos, iniciativa para buscar 
pessoas que estão no plano de 
imunização da cidade, mas 
ainda não procuraram postos 
de saúde para tomar a vacina 
contra o coronavírus. O sába-
do (3) será reservado apenas 
para aplicação de segunda 
dose.

Nesta terça, as zonas nor-
te e sul foram as regiões com 
maior desabastecimento, com 
oito pontos cada. Já a região 
central e a zona oeste regis-
traram um posto sem vacina 
cada. Além destes, um mega-
posto, em que a pessoa entra 
como pedestre para se vacinar, 
apontou falta do imunizante.

A falta de vacinas nos 
postos de saúde da capital 
paulista começou no último 
dia 21, fazendo com que a 
prefeitura suspendesse a va-

cinação no dia seguinte. Na 
quarta (23), quinta (24) e sex-
ta (25), mais postos voltaram 
a ficar sem doses do imuni-
zante contra a Covid-19. Já 
nesta segunda (28), pessoas 
enfrentaram longas filas para 
se vacinarem contra o vírus.

Em nota, a Secretaria Mu-
nicipal da Saúde disse que, 
nesta terça, a cidade recebeu 
264 mil doses da vacina Ox-
ford/AstraZeneca e os postos 
de vacinação estão em proces-
so de reabastecimento. A pre-
visão é para que nesta quarta-
-feira (20), a capital paulista 
receba mais 30 mil doses do 
imunizante. Além disso, afir-
mou que, até segunda, a ca-
pital de São Paulo 6.822.550 
doses de vacina contra a Co-
vid-19, sendo 5.111.652 de 
primeira dose e 1.710.898 de 
segunda dose. Luca Castilho/Folhapress

19 postos de saúde de São Paulo voltam 
a registrar a falta de vacina contra 

a Covid-19 nesta terça (29)
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No Mundo

A candidata de 
direita à Presi-
dência do Peru, 

Keiko Fujimori, que luta para 
reverter o resultado inicial da 
eleição de 6 de junho, que a 
deixou atrás do rival socia-
lista Pedro Castillo, pode 
estar ficando sem tempo - e 
aliados. Castillo, que preo-
cupa  o establishment políti-
co do país andino, terminou 
com uma vantagem apertada 
de 44 mil votos ao final da 
contagem das cédulas, mas 
o desfecho se arrasta, já que 
Keijo alega fraude e quer 
desqualificar alguns votos.

Essa aposta, no entanto, 

parece perder força depois 
que possíveis aliados se dis-
tanciaram de Keiko, que é fi-
lha do ex-presidente Alberto 
Fujimori, preso por corrupção 
e abusos de direitos humanos.

“Já basta”, disse um edi-
torial do fim de semana do 
jornal conservador El Comer-
cio, parte de um dos conglo-
merados de mídia mais pode-
rosos do país, que geralmente 
apoia Keiko.

“Hoje está claro que o 
que começou com o uso de 
recursos legais legítimos, 
para questionar a adequação 
de algumas cédulas, começa 
a se tornar uma tentativa de 

setores políticos diferentes de 
adiar o processo tanto quanto 
possível”.

O partido Peru Livre, de 
Castillo, e a Comissão Elei-
toral negam quaisquer alega-
ções de fraude, e observado-
res eleitorais internacionais 
dizem que a votação foi lim-
pa. O Departamento de Esta-
do norte-americano foi mais 
longe, classificando-a como 
um “modelo de democracia”.

Nessa segunda-feira (28), 
Keiko foi ao palácio de go-
verno e entregou uma carta ao 
presidente interino, Francisco 
Sagasti, pedindo auditoria in-
ternacional da votação.          ABR

Peru: Keiko Fujimori fica mais longe 
de reverter resultado de eleição

O p r e s i d e n t e 
americano Joe 
Biden recebe 

nesta segunda-feira, 28, na 
Casa Branca, o presidente de 
Israel, Reuven Rivlin.

O encontro deve servir 
como um “reset” na relação 
dos dois países após quase 
uma década de governo do 
primeiro-ministro Benjamin 
Netanyahu.

No período, a política de 
expansão de comunidades 
judaicas sobre terras recla-
madas por palestinos provo-
cou críticas da comunidade 
internacional – inclusive dos 
Estados Unidos.

Rivlin chega à Casa Bran-
ca em meio ao fim de um im-
passe de quase dois anos no 
Parlamento israelense sobre 
quem tem o apoio suficiente 
para ocupar o cargo de pri-

meiro-ministro. No começo 
de junho, o empresário ul-
tradireitista Naftali Bennett 
conseguiu formar uma coali-
zão com mais apoio do que 
Netanyahu

No domingo, o secrec-
tário de Estado dos Estados 
Unidos, Antony Blinken, en-
controu-se em Paris com o 
novo ministro das Relações 
Exteriores de Israel, Yair La-
pid. O encontro de Blinken 
com Lapid é o primeiro conta-
to pessoal entre o governo Joe 
Biden e a coalizão que encer-
rou o mandato de Netanyahu.

No encontro, Lapid ex-
pressou ao chefe da diplo-
macia dos Estados Unidos as 
“sérias reservas” de seu país a 
respeito das negociações com 
o Irã sobre o acordo nuclear, 
durante um encontro neste 
domingo em Roma.            Exame

Biden encontra presidente 
de Israel em meio à tensão 
no Oriente Médio

A extrema direi-
ta francesa de 
Marine Le Pen 

fracassou em sua tentativa 
de conquistar o primeiro go-
verno local, enquanto o par-
tido de centro do presidente 
Emmanuel Macron sofreu um 
novo revés no segundo turno 
das regionais a dez meses das 
eleições presidenciais. 

O jovem partido do pre-
sidente, República em Mar-
cha (LREM), não conseguiu 
prevalecer em nenhuma das 
13 regiões da França metro-
politana, pagando o preço por 
sua falta de implantação ter-
ritorial.

Segundo as consultas, o 
partido obteria apenas 7% 

dos votos, vendo-se relegado 
à quinta força política em ní-
vel nacional, atrás da direita, 
da esquerda, dos ecologistas 
e da ultradireita.

É uma “decepção para a 
maioria presidencial”, admi-
tiu Stanislas Guerini, líder do 
LREM.

A abstenção foi a grande 
protagonista destas eleições, 
com um máximo histórico de 
cerca de 66%, o mesmo nível 
do primeiro turno e muito su-
perior às eleições regionais 
anteriores, em 2015.

“O que estamos vendo é a 
culminação de uma descone-
xão entre os eleitores e a classe 
política”, disse à AFP Jessica 
Sainty, professora de políti-

ca da Universidade de Avig-
non, embora tenha admitido 
que a crise da covid-19 tam-
bém influi na alta abstenção.

Os resultados também 
foram decepcionantes para o 
partido de Le Pen, Agrupa-
mento Nacional (RN, na sigla 
em francês), que fracassou 
em sua tentativa de conquis-
tar pela primeira vez um go-
verno local.

“Esta noite, não ganha-
remos nenhuma região”, ad-
mitiu Marine Le Pen, desta-
cando que a França sofre uma 
“profunda crise da democra-
cia local”. “A mobilização é 
a chave para as vitórias futu-
ras”, disse, de olho nas presi-
denciais do ano que vem.   AFP

Macron e Le Pen sofrem 
duro revés nas eleições 

regionais francesas
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A elevação em 
52% da ban-
deira vermelha 

de nível 2 de energia elétrica, 
anunciada pela Aneel (Agên-
cia Nacional de Energia Elé-
trica) nesta terça (29), deve 
aumentar a pressão sobre a 
inflação deste ano e levar o 
IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Am-
plo) a fechar 2021 em 6,4%.

O cálculo é do econo-
mista Fabio Romão, da LCA 
Consultores, que destaca que 
além dessa alta de monitora-
dos, os preços industriais e 
de serviços devem contribuir 
para que o IPCA suba este ano.

A pressão da energia 
elétrica fez o IPCA acele-
rar em maio, e o indicador 
oficial de inflação avançou 
0,83% no país, após varia-
ção de 0,31% em abril. Este 

foi o maior resultado para 
maio desde 1996 (1,22%), 
segundo o IBGE. No acumu-
lado de 12 meses até aquele 
mês, a alta chegou a 8,06%.

Uma pesquisa publica-
da pelo grupo de conjuntu-
ra do Ipea em maio -mesmo 
antes do reajuste anunciado 
pela Aneel- já apontava que 
a energia elétrica, o gás de 
botijão e os remédios seriam 
os principais vilões da infla-
ção este ano, levando o IPCA 
para acima do teto da meta 
para este ano, de 5,25%.

Os itens chamados pre-
ços administrados incluem 
impostos e taxas, serviços 
de utilidade pública com ta-
rifas reguladas (energia elé-
trica e telefone), derivados 
de petróleo e medicamentos, 
por exemplo. A pressão pe-
los reajustes desses preços já 

era esperada, por terem sido 
represados no ano passado. 
Ainda assim, essa alta tem 
surpreendido os analistas.

“A energia vai ser um dos 
principais vilões deste ano. 
Dentre os preços administra-
dos, o principal peso dos au-
mentos deve ser da gasolina 
(27,7%), a energia vem em 
seguida (11,8%). É bastante 
pesado, pois a energia está na 
formação de outros preços, 
pressionando indiretamente”, 
diz Romão.

Na média, o reajuste na 
bandeira vermelha, cobrada 
para custear as usinas térmi-
cas e compensar a crise da 
falta de chuvas nos reservató-
rios das hidrelétricas, vai ter 
impacto médio de 8,12% na 
conta de luz em junho, calcu-
la a FGV.

Douglas Gravas/Folhapress

Alta da conta de luz deve elevar 
inflação para 6,4% em 2021, acima 
do teto da meta

A desaceleração 
das despesas li-
gadas à pande-

mia do coronavírus somada 
a uma expansão nas receitas 
federais levou o governo a 
registrar superávit de R$ 19,9 
bilhões no acumulado dos 
cinco primeiros meses do ano.

O resultado, divulgado 
pelo Tesouro Nacional nesta 
terça-feira (29), representa 
uma reversão do déficit de R$ 
222,4 bilhões registrado no 
mesmo período do ano passa-
do -quando o país enfrentava 
o primeiro ano da pandemia e 
executava medidas mitigado-
ras com impacto fiscal mais 
forte (como o auxílio emer-
gencial mais elevado e mais 
adiamentos de impostos).

Apesar disso, o Tesouro 
registrou déficit de R$ 20,9 
bilhões em maio -interrom-
pendo os resultados positivos 
registrados em março e abril.

Esse é o terceiro pior 
maio da série histórica (já 
considerando dados atualiza-
dos pela inflação). No mesmo 
mês de 2020, foi registrado 

um rombo de R$ 136,8 bi-
lhões nas contas federais.

Apesar disso, o resultado 
do mês veio melhor que o es-
perado pelo mercado. Levan-
tamento feito pelo Ministério 
da Economia com analistas 
apontava para um déficit de 
R$ 48 bilhões.

O Tesouro afirma que o 
resultado de maio revela me-
lhora das condições fiscais, 
gerada pelo desempenho 
robusto da receita, acompa-
nhado de um nível de exe-
cução das despesas abaixo 
do patamar do ano anterior.

“Pelo lado dos ingressos 
[receitas], a atividade mais 
forte e a alta dos níveis de pre-
ços dão o tom da elevação, ao 
passo que a redução dos de-
sembolsos decorre da maior 
focalização das despesas de 
combate à pandemia, da pos-
tergação da execução de al-
guns programas com o atraso 
na aprovação do Orçamento 
e do esforço do governo para 
o controle de despesas obri-
gatórias”, afirma o Tesouro.

Fábio Pupo/Folhapress

Tesouro tem superávit de 
quase R$ 20 bi no ano, 
mas volta a ficar no 
vermelho em maio

O IGP-M (Índice 
Geral de Pre-
ços Mercado), 

conhecido como a inflação do 
aluguel, desacelerou e subiu 
0,60% em junho, informou 
nesta terça-feira (29) a FGV.

Em 12 meses, o índice 
acumula variação de 35,75%, 
abaixo dos 37,04% registrado 
até maio.

Analistas ouvidos pela 
Bloomberg protejavam que o 
IGP-M ficasse em 1% em ju-
nho, batendo 36,28% no acu-
mulado em 12 meses.

Segundo a FGV, a desa-
leração era prevista e ocorre 
devido à combinação da va-
lorização do real e o recuo 
dos preços de commodities 
negociadas em dólar, como 
minério, soja e milho.

O IGP-M de junho terá 

efeito nos contratos de lo-
cação com vencimento em 
julho. Nos casos em que os 
proprietários decidam aplicar 
integralmente a variação, o 
primeiro pagamento reajus-
tado será em agosto. Um alu-
guel de R$ 2.000 passará a R$ 
2.715, com o IGP-M atual.

O IGP-M é conhecido 
também com a inflação do alu-
guel, pois é o índice mais usa-
do nos contratos de locação.

A trajetória de alta do 
IGP-M teve início do segundo 
semestre do ano passado, em 
decorrência, principalmente, 
de matérias-primas brutas 
que são negociadas em dólar.

O descolamento do índi-
ce em relação à inflação ofi-
cial medida pelo IPCA (Ín-
dice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo) aque-

ceu debates quanto a ser o 
IGP-M o melhor indexador 
para os contratos de locação, 
uma vez que a maior parte 
da composição dele refere-se 
aos preços no atacado.

O INCC (Índice Nacio-
nal de Custos das Constru-
ção Civil), que acumula alta 
de 16,88% em 12 meses até 
junho, responde por apenas 
10% do IGP-M.

O restante é distribuído 
pelo IPC (Índice de Preços 
ao Consumidor), com 30%, e 
pelo IPA (ìndice de Preços ao 
Produtor Amplo), com 60%.

O cenário de moeda des-
valorizada e retomada da ati-
vidade econômica em países 
compradores de commodities 
brasileiras, como é o caso da 
China e dos Estados Unidos, 
melhoraram.  Fernanda Brigati/Folhapress

Inflação do aluguel 
desacelera em junho; alta 

em 12 meses é de 35,75%
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O ministro Pau-
lo Guedes 
afirmou nesta 

terça-feira (29) que o cor-
te de 2,5 pontos percentuais 
no IR de empresas em 2022, 
apresentado pelo governo na 
última semana, foi pouco. Se-
gundo ele, essa redução está 
passando por recalibragem e 
deve ser ampliada para um 
corte de 5 pontos percentuais 
já no ano que vem.

Na proposta de reforma 
do Imposto de Renda envia-
da ao Congresso na sexta-
-feira (25), o governo propôs 
a redução da alíquota do IR 
de empresas dos atuais 15% 
para 10%, com um escalona-
mento de 2,5 pontos percen-
tuais no primeiro ano e mais 
2,5 pontos no segundo ano. A 
tributação adicional de 10% 

sobre lucros acima de R$ 20 
mil continua valendo.

“Nós anunciamos uma 
redução de 2,5% no Imposto 
de Renda da Pessoa Jurídica 
[em 2022]. Aparentemente, 
foi pouco. Pela força da eco-
nomia, temos que passar isso 
de 2,5% para 5% imediata-
mente. Estamos já recalibran-
do nossos cálculos para ver se 
isso já é possível agora”, dis-
se o ministro durante coletiva 
de imprensa sobre a arrecada-
ção federal.

Guedes disse que a pasta 
está estudando propor o corte 
direto de cinco pontos em vez 
de fazer as reduções de 2,5 
pontos em 2022 e mais 2,5 
pontos em 2023. Ele não dei-
xou claro se, nesse novo mo-
delo, haveria um corte adicio-
nal da alíquota em 2023.

“Não temos compromis-

so com erros eventuais de 
calibragem. O importante é 
o que estamos sinalizando: 
menos impostos para as em-
presas, mais impostos para 
rendimento de capital, menos 
impostos para os assalaria-
dos, principalmente salários 
baixos”, afirmou.

O anúncio do ministro 
vem menos de uma semana 
após a apresentação formal 
da reforma do IR. Desde o 
envio ao Congresso, no en-
tanto, a proposta de Guedes 
sofreu críticas. Embora in-
cida sobre a pessoa física, o 
fim da isenção da distribuição 
de dividendos, com cobrança 
de 20%, também presente na 
proposta, foi interpretado por 
especialistas como uma alta 
agregada na tributação que 
envolve empresas.

Bernardo Caram/Folhapress

Guedes fala em ampliar corte do IR 
de empresas de 2,5 para 5 pontos 
percentuais em 2022

O Ministério da 
Saúde irá sus-
pender o con-

trato com a Precisa Medica-
mento para obter 20 milhões 
de doses da Covaxin.

A informação foi dada 
pelo ministro da Saúde, Mar-
celo Queiroga, à CNN Brasil, 
e confirmada à reportagm. A 
decisão ocorre em um mo-
mento em que indícios de ir-
regularidades no contrato têm 
sido o novo alvo da CPI da 
Covid no Senado.

Segundo membros da 
pasta, a decisão atual é pela 
suspensão. A pasta, porém, 
também avalia a possibilida-
de de cancelar o contrato.

Como o jornal Folha de 
S.Paulo mostrou na última 
semana, o tema tem sido alvo 
de discussão na consultoria 
jurídica, diretoria de integri-

dade e áreas técnicas da pas-
ta. O processo também é ava-
liado por órgãos de controle.

A existência de denúncias 
de irregularidades em torno 
da compra da vacina indiana 
Covaxin foi revelada pela Fo-
lha de S.Paulo no último dia 
18, com a divulgação do de-
poimento sigiloso de Luis Ri-
cardo ao Ministério Público 
Federal, que relatou pressão 
“atípica” para liberar a im-
portação da Covaxin.

Desde então, o caso virou 
prioridade da CPI no Senado. 
A CPI suspeita do contrato 
para a aquisição da imuni-
zação, por ter sido fechado 
em tempo recorde e prever o 
maior valor por dose da vaci-
na, em torno de R$ 80. Além 
disso, é o único feito por um 
intermediário, a Precisa Me-
dicamentos.    Natália Cancian/Folhapress

Governo Bolsonaro decide 
suspender contrato sob 
suspeita para compra da 
Covaxin

O deputado fe-
deral Daniel 
Silveira (PSL-

-RJ) ficará suspenso de suas 
atividades parlamentares por 
dois meses, conforme decisão 
do Conselho de Ética da Câ-
mara.

O afastamento do man-
dato foi aprovado, nesta terça 
(29), por 13 votos a favor e 3 
contra. A punição aconteceu 
porque o deputado gravou 
e divulgou, em 2019, uma 
reunião sigilosa do PSL. Sil-
veira, no entanto, negou que 
tenha gravado o encontro e 
disse que uma assessora da li-
derança do PSL foi a respon-
sável pelo vídeo.

No pedido inicial, o depu-
tado Alexandre Leite (DEM-
-SP) pediu que o colega fosse 

suspenso por quatro meses. A 
reunião tratava de uma dispu-
ta sobre a liderança da legen-
da na Câmara dos Deputados.

Na ocasião, o debate di-
zia a respeito sobre a troca do 
então líder o deputado Dele-
gado Waldir (PSL-GO) pelo 
deputado Eduardo Bolsonaro 
(PSL-SP).

O deputado do PSL tam-
bém responde a outro proces-
so por quebra de decoro par-
lamentar no episódio ligado à 
publicação de um vídeo com 
críticas ao STF (Supremo 
Tribunal Federal) e apologia 
ao AI-5 (Ato Insitucional) - 
o mais duro instrumento de 
repressão da ditadura militar, 
que fechou o Congresso Na-
cional e cassou mandatos de 
juízes e parlamentares.

Daniel Silveira é acusa-
do, ainda, de ter ameaçado, 
“com tiro no peito”, militan-
tes antifascistas pelo Twitter, 
em maio de 2020.

O relator da representa-
ção no Conselho de Ética, 
deputado Fernando Rodolfo 
(PL-PE), pediu a suspensão 
do mandato do deputado por 
seis meses.

As ameaças o levaram a 
ser preso em flagrante, no dia 
16 de fevereiro, por deter-
minação do ministro do STF 
Alexandre de Moraes.

Silveira, que estava em 
regime domiciliar desde 14 
de março, voltou à prisão por 
diversas violações ao moni-
toramento por tornozeleira 
eletrônica.

Folhapress

Conselho de Ética aprova 
suspensão de Daniel 

Silveira por dois meses
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Fusões & Aquisições

Um dia depois de 
divulgar a com-
pra de uma parti-

cipação de 40% do brasileiro 
C6 Bank, o J.P. Morgan está 
de volta às compras, em mais 
um movimento que reforça o 
seu apetite por ativos digitais. 
Dessa vez, porém, com um 
ingrediente adicional.

O banco americano anun-
ciou nesta terça-feira, 29 de 
junho, a aquisição da OpenIn-
vest, fintech de São Francisco 
dona de uma plataforma de 
investimentos ESG. O acor-
do, cujos termos financeiros 
não foram revelados, foi fe-
chado por meio da divisão de 
Asset & Wealth Management 
da instituição.

“Os clientes estão cada 
vez mais focados em enten-
der o impacto ambiental, so-
cial e de governança de seus 
portfólios, e em usar essas 

informações para tomar de-
cisões de investimentos que 
se alinham melhor com seus 
objetivos”, afirmou, em nota, 
Mary Callahan Erdoes, CEO 
da J.P. Morgan Asset & We-
alth Management.

Fundada em 2015, a Ope-
nInvest havia captado, até en-
tão, US$ 24,3 milhões junto 
a investidores como Andre-
essen Horowitz, QED Inves-
tors, Y Combinator e ABN 
Amro Ventures. A companhia 
manterá sua marca e será in-
tegrada às ofertas de Private 
Bank e de Wealth Manage-
ment do J.P. Morgan.

“Nossa parceria com o 
J.P. Morgan combina tecno-
logias líderes de ESG com 
o maior banco da América e 
a capacidade de atingir qua-
se metade de todos os lares 
americanos”, disse Joshua 
Levin , cofundador e diretor 

de estratégia da OpenInvest.
Com o seu portfólio, a 

OpenInvest permite criar 
carteiras personalizadas aos 
clientes interessados em in-
vestir em ativos de ESG. Para 
chegar a esse modelo, a plata-
forma da fintech extrai dados 
de mais de 35 fontes.

Segundo o J.P. Morgan, 
o anúncio de hoje se conecta 
com a aquisição, em dezem-
bro, da 55ip, fintech que auto-
matiza a construção de cartei-
ras com eficiência tributária.

Esse é o 4º investimento 
realizado pelo J.P. Morgan 
em uma fintech ou operação 
digital em seis meses. Além 
do C6 Bank, da OpenInvest e 
da 55ip, o banco anunciou a 
aquisição, em 17 de junho, a 
compra da Nutmeg, platafor-
ma britânica de robô-advisor, 
em um negócio de quase US$ 
1 bilhão.                          Neofeed

Agora no ESG? A máquina de aquisições do J.P. Morgan não para

A unidade de 
computação em 
nuvem da Ama-

zon disse nesta sexta-feira 
que comprou a plataforma 
de mensagens criptografa-
das Wickr para permitir uma 
comunicação segura, já que 
empregados têm trabalhado 
principalmente de casa.

Fundada por defensores 
de privacidade, a startup Wi-
ckr desenvolve tecnologia de 
mensagens que se autodestro-
em e tem clientes nos setores 
financeiro e de jogos de com-

putador. O valor do negócio 
não foi divulgado.

“A necessidade desse 
tipo de comunicação segu-
ra está acelerando”, disse 
Stephen Schmidt, diretor de 
segurança da informação 
da Amazon Web Services.

A Amazon também 
tem se esforçado para ob-
ter contratos de computação 
em nuvem de agências go-
vernamentais e tem trava-
do uma batalha prolongada 
com a Microsoft depois de 
perder um acordo multibi-

lionário com o Pentágono.
Schmidt disse que a Wi-

ckr dará às empresas preo-
cupadas com a segurança e 
às agências governamentais 
a capacidade de implemen-
tar controles de segurança, 
ajudando-as a cumprir seus 
requisitos de conformidade.

A AWS está oferecendo 
serviços da Wickr de imedia-
to e os clientes, canais e par-
ceiros de negócios do Wickr 
podem continuar a usar seus 
serviços, disse ele.

Reuters/Biznews

A americana Etsy 
anunciou nesta 
segunda-feira 

que adquiriu a brasileira Elo7 
por US$ 217 milhões. As 
duas empresas operam negó-
cios semelhantes, um e-com-
merce que vende artesanato, 
produtos personalizados e 
feitos sob encomenda. A tran-
sação deve ser concluída até 
o terceiro trimestre deste ano.

Atualmente, a Elo7 conta 
conecta cerca de 1,9 milhão 
de compradores a aproxima-
damente 56 mil vendedores 
ativos e, atualmente, com 8 
milhões de itens à venda, a 
maioria feita sob encomenda.

Em nota, Josh Silverman, 
diretor-presidente da Etsy, 
fala que o Elo7 é “a Etsy do 
Brasil, com um propósito e 
um modelo de negócios se-
melhantes”. Ele fala que a 
aquisição insere a empresa na 
América Latina, mercado ain-
da pouco explorado por eles.

Após a finalização da 
aquisição, a Elo7 continuará 
sediada em São Paulo e ope-
rará como um marketplace 
independente, administrado 
pela equipe já existente.

“Carlos Curioni, diretor-
-presidente da empresa, sem-
pre foi uma inspiração e refe-
rência”, diz a Etsy.          O Globo

Americana Etsy compra 
brasileira Elo7 por US$ 
217 milhões e entra no 
mercado latino-americano

Divisão de computação em nuvem da 
Amazon compra Wickr, de mensagens 
criptografadas
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06  •    Data Mercantil   •   São Paulo,  Quarta-feira, 30 de junho de 2021

Publicidade Legal

GLP X Participações S.A.
CNPJ/ME nº 37.837.627/0001-01 – NIRE 35.300.563.379

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de junho de 2021
1. Data, Hora e Local. 29/06/2021, às 10:00 horas, na sede da Companhia, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 
conjunto 501, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presença. Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em razão da presença da totalidade dos acionistas. 3. Mesa. Presidente: Dani 
Ajbeszyc; e Secretário(a): Rômulo Otoni Andrade. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: A. a aprovação da realização da 1ª 
emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária 
(“Debêntures”), objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, sob regime de garantia firme de coloca-
ção (“Emissão”), nos termos da Lei das S.A. e da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16/01/2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente); B. a celebração da “Escritura Particular de 
Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Distri-
buição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Primeira Emissão da GLP X Participações S.A.” a ser celebrada entre 
a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de representante dos interesses dos 
titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário”, “Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); C. a autorização 
à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores devidamente constituídos, (i) discutir, 
negociar e definir os termos e condições da Emissão; (ii) praticar todos os atos necessários à realização da Emissão e 
celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos, incluindo a Escritura de Emissão e o 
Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo); (iii) contratar (a) instituições financeiras para intermediar e coordenar a 
Oferta Restrita; e (b) os demais prestadores de serviços para a Oferta Restrita, incluindo a instituição prestadora de serviços 
de escrituração das Debêntures, a instituição prestadora de serviços de banco liquidante das Debêntures, o agente fiduciário, 
o assessor legal, o b depositário, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (iv) 
independentemente de qualquer aprovação pela Assembleia Geral de Acionistas, ou pela Diretoria da Companhia, aditar a 
Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo) e os demais contratos e/ou documentos relacio-
nados à Oferta Restrita, observados os limites aqui previstos; e D. ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria, direta ou 
indiretamente, por meio de procuradores devidamente constituídos, relacionados às matérias acima. 5. Deliberações: Após 
a discussão das matérias, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, deli-
beraram: A. Aprovar a realização da Oferta Restrita, com as seguintes características e condições principais, as quais serão 
detalhadas e reguladas por meio da competente Escritura de Emissão: (i) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos 
obtidos pela Emissora com a Oferta Restrita serão integralmente utilizados para (i) aporte de capital na Concessionária Ecovias 
do Araguaia S.A., CNPJ/ME nº 15.090.690/0001-94, de forma direta ou indireta, neste caso por meio de uma holding inter-
mediária, na qual a Emissora possuirá participação minoritária, e (ii) reforço de caixa da Emissora. (ii) Procedimento de 
Distribuição. A Oferta Restrita será realizada com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distri-
buição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das 
Debêntures, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob Regime 
de Garantia Firme de Colocação, da Primeira Emissão de Debêntures Simples, da Espécie Quirografária, em Série Única, da 
GLP X Participações S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), observado 
o plano de distribuição das Debêntures a ser descrito no Contrato de Distribuição. (iii) Depósito para Distribuição, Negocia-
ção e Custódia Eletrônica. As Debêntures serão depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário por meio do 
MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 
(“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financei-
ramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser subscritas e integralizadas 
por Investidores Profissionais (conforme definidos na Escritura de Emissão) e negociadas depois de decorridos 90 dias con-
tados da respectiva subscrição ou aquisição pelos Investidores Profissionais, nos termos dos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 
476, excetuadas as Debêntures objeto de garantia firme de colocação pelo Coordenador Líder indicados no momento da 
subscrição das Debêntures, condicionado, ainda, à observância do cumprimento, pela Companhia, das obrigações descritas 
no artigo 17 da Instrução CVM 476. (iv) Forma e Preço de Subscrição. As Debêntures serão subscritas e integralizadas pelo 
Valor Nominal Unitário (conforme definido abaixo) acrescido da Remuneração (conforme definida abaixo) das Debêntures, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão (conforme definida abaixo) até a data da efetiva integralização, utilizando-
-se para tanto 8 casas decimais, sem arredondamento. (v) Prazo de Subscrição. As Debêntures serão subscritas e integra-
lizadas, em uma ou mais datas (“Data de Integralização”), em até 6 meses contados da data de início de distribuição da Oferta 
Restrita, observado o disposto nos artigos 7-A e 8º, § 2º, da Instrução CVM 476, pelo Valor Nominal Unitário (conforme definido 
abaixo) acrescido da Remuneração (conforme definida abaixo) das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Emissão (conforme definida abaixo) até a Data de Integralização. (vi) Forma de Integralização. As Debêntures serão subs-
critas e integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, em uma ou mais datas, de acordo com os 
procedimentos da B3. (vii) Número da Emissão. As Debêntures representam a 1ª emissão de debêntures da Companhia. (viii) 
Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 200.000.000,00 na Data de Emissão (conforme definida abaixo) 
(“Valor da Emissão”). (ix) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 200.000 Debêntures. (x) Valor Nominal Unitário. O 
valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Valor Nominal 
Unitário”). (xi) Número de Séries. A Emissão será realizada em série única. (xii) Forma. As Debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados. (xiii) Conversibilidade. As Debêntures não serão 
conversíveis em ações de emissão da Companhia. (xiv) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos 
do artigo 58 da Lei das S.A.. Não obstante, as Debêntures contarão com garantia corporativa outorgada pela Garantidora 
(conforme definido abaixo), nos termos da Escritura de Emissão. (xv) Garantia Corporativa. As Debêntures contarão com 
garantia corporativa regida pelas leis de Singapura, prestada pela GLP Pte Ltd, sociedade constituída e existente de acordo 
com as leis de Singapura (“Garantidora”), em garantia do fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão, na Data 
de Emissão, devido nos termos desta Escritura de Emissão, acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios, bem como 
das demais obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora e previstas na Escritura de Emissão, inclusive honorários e 
eventuais despesas dos prestadores de serviços contratados no âmbito da Emissão e de quaisquer indenizações (“Garantia 
Corporativa”). (xvi) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 29/06/2021 
(“Data de Emissão”). (xvii) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, ressalvadas as 
hipóteses de liquidação antecipada resultante de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de 

Emissão) ou de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), as Debêntures vencerão em 20/06/2024 (“Data 
de Vencimento”). (xviii) Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures. Observado o disposto na Escritura de 
Emissão e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) 
e Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido abaixo), o Valor Nominal Unitário das Debêntures será integralmente 
amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento das Debêntures. (xix) Atualização Monetária e Remuneração. 
As Debêntures serão remuneradas conforme disposições abaixo, sendo que não haverá atualização monetária do Valor 
Nominal Unitário. As Debêntures farão jus, desde a Data de Emissão, à remuneração equivalente a 100,00% da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia over extra grupo, calculadas e divulgadas 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no Informativo Diário, disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), base 
252 dias úteis, expressa na forma percentual ao ano (“Taxa DI”), acrescidos exponencialmente de uma sobretaxa, expressa 
na forma percentual ao ano, de 2,00% a.a. (dois inteiros por cento ao ano), base 252 dias úteis, calculada de forma exponen-
cial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis decorridos desde a Data de Emissão ou da Data de Pagamento da Remu-
neração (conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (“Remu-
neração”), conforme fórmula constante da Escritura de Emissão. (xx) Pagamento da Remuneração. A Remuneração será 
paga semestralmente, sempre no dia 20 dos meses junho e dezembro, sendo o primeiro pagamento em 20/12/2021 e o último 
na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). (xxi) Repactuação. Não haverá repactuação 
programada das Debêntures. (xxii) Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures 
observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das S.A., desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, 
devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração 
e das demonstrações financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia, 
ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições 
impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos 
da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debên-
tures. (xxiii) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resgate 
antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, a ser endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo 
assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar ou recusar, a seu exclusivo critério, a oferta de 
resgate antecipado das Debêntures de sua titularidade (“Oferta de Resgate Antecipado”). (xxiv) Resgate Antecipado Facul-
tativo. Sujeito ao atendimento das condições previstas na Escritura de Emissão, a Companhia poderá, a partir da Data de 
Emissão, a seu exclusivo critério, mediante aviso aos Debenturistas, por meio de publicação, ou em comunicação individual 
a cada Debenturista, com cópia ao Agente Fiduciário, bem como comunicação ao escriturador, ao banco liquidante, à B3 e ao 
Agente Fiduciário, com antecedência mínima de 5 dias úteis da respectiva data do evento (“Data do Resgate Antecipado 
Facultativo” e “Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo”, respectivamente), promover o resgate antecipado total das 
Debêntures, ficando vedado o resgate antecipado parcial das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures 
objeto do resgate (“Resgate Antecipado Facultativo”), mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Emissão ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a Data do Resgate 
Antecipado Facultativo, sendo certo que haverá o acréscimo de prêmio flat, expresso em percentual indicado na Escritura de 
Emissão e calculado de acordo com a fórmula inserida na Escritura de Emissão (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”). 
(xxv) Amortização Extraordinária Facultativa. Sujeito ao atendimento das condições previstas na Escritura de Emissão, a 
Companhia poderá, a partir da Data de Emissão, a seu exclusivo critério, mediante aviso aos Debenturistas, por meio de 
publicação, ou em comunicação individual a cada Debenturista, com cópia ao Agente Fiduciário, bem como comunicação ao 
escriturador, ao banco liquidante, à B3 e ao Agente Fiduciário, com antecedência mínima de 6 dias úteis da respectiva data 
do evento (“Data da Amortização Extraordinária Facultativa” e “Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa”, 
respectivamente), promover amortizações extraordinárias sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso (“Amortização Extraordinária Facultativa”), limitado a 98% do Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Emissão ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a 
Data da Amortização Extraordinária Facultativa, sendo certo que haverá o acréscimo de prêmio flat, expresso em percentual 
indicado na Escritura de Emissão e calculado de acordo com a fórmula inserida na Escritura de Emissão (“Valor da Amortiza-
ção Extraordinária Facultativa”). (xxvi) Vencimento Antecipado. As Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado 
nas hipóteses e nos termos previstos na Escritura de Emissão. (xxvii) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no 
pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas por força da Escritura de Emissão, os débitos em atraso ficarão 
sujeitos a juros de mora de 1% ao mês, calculados desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e multa 
moratória não compensatória de 2% sobre o valor devido, além da Remuneração, que continuará a incidir sobre o débito em 
atraso à taxa prevista na Escritura de Emissão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extraju-
dicial (“Encargos Moratórios”). B. Aprovar a celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição. C. Aprovar a 
autorização à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores devidamente constituídos, (i) 
discutir, negociar e definir os termos e condições da Emissão; (ii) praticar todos os atos necessários à realização da Emissão 
e celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos, incluindo a Escritura de Emissão e o 
Contrato de Distribuição; (iii) contratar (a) instituições financeiras para intermediar e coordenar a Oferta Restrita; e (b) os 
demais prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta Restrita, incluindo a instituição prestadora de serviços de escritu-
ração das Debêntures, a instituição prestadora de serviços de banco liquidante das Debêntures, o agente fiduciário, o 
assessor legal, o banco depositário, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (iv) 
independentemente de qualquer aprovação pela Assembleia Geral de Acionistas, ou pela Diretoria da Companhia, aditar a 
Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição e os demais contratos e/ou documentos relacionados à Oferta Restrita, 
observados os limites aqui previstos. D. Aprovar a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria, direta ou indireta-
mente, por meio de procuradores devidamente constituídos, relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento. Nada 
mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos e lavrada a presente ata, que, após reabertura da sessão, foi lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes, na forma sumária. A presente ata foi lavrada e assinada de forma digital. Foram 
impressas duplicatas físicas da ata, sendo uma mantida no livro de atas de assembleias gerais de acionistas e as demais 
enviadas ao registro de comércio, para os fins legais. São Paulo, 29/06/2021. Assinaturas: Mesa: Dani Ajbeszyc – Presidente; 
Rômulo Otoni Andrade – Secretário. Acionista: GLP Investimentos V Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia. 
Dani Ajbeszyc; Rômulo Otoni Andrade.

GLP Z Participações Ltda. 
CNPJ/ME nº 40.989.244/0001-63 – NIRE 35.232.510.473

Instrumento Particular de 1ª Alteração do Contrato Social 
e de Transformação da GLP Z Participações Ltda. 

Pelo presente instrumento: GLP Investimentos V Fundo de Investimento em Participações – Multies-
tratégia, constituído sob a forma de condomínio fechado, CNPJ/ME nº 27.368.761/0001-57, representado 
por sua co-gestora GLP Brasil Gestão de Recursos e Administração Imobiliária Ltda., NIRE 35.225.276.916 
e CNPJ/ME nº 13.478.471/0001-51, neste ato representada por seus Diretores Mariana Ester Tonelli 
Ventura Milnitzky, RG nº 32.123.341-4 SSP/SP e CPF/ME nº 219.821.388-58, e Dani Ajbeszyc, RG nº 
18.428.539 SSP/SP e CPF/ME nº 250.951.278-14, para o cargo de Diretor Financeiro; Sócio único da GLP 
Z Participações Ltda., CNPJ/ME nº 40.989.244/0001-63 e NIRE 35232510473 (“Sociedade”), decide: (i) 
Transformar a Sociedade em sociedade por ações, sob a denominação GLP Z Participações S.A., passando 
o capital social subscrito, no valor de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
cada, a ser representado por 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas de titulari-
dade do acionista GLP Investimentos V Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia. 
(ii) ato seguinte, emitir 30.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de 
subscrição total de R$ 30.000.000,00, subscritas pelo acionista GLP Investimentos V Fundo de Inves-
timento em Participações – Multiestratégia, a serem integralizadas em moeda corrente nacional até 
31/12/2022. O preço de emissão das ações será destinado da seguinte forma: (i) R$ 100.000,00 à conta 
de capital social, de forma que o capital social da Companhia passa a ser de R$ 101.000,00, representado 
por 30.001.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e (ii) R$ 29.900.000,00 à conta de 
reserva de capital da Companhia. Em razão das deliberações acima, o caput do artigo 5º do Estatuto Social 
terá a seguinte redação. Artigo 5º. O capital social da Companhia é R$ 101.000,00, representado por 
30.001.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (iii) A Sociedade passará a ser regida 
pelo Estatuto Social que integra o presente instrumento como Anexo I. (iv) Eleger os Diretores da Socie-
dade, a seguir indicados, para mandato de 02 anos, a saber: (a) Mauro Oliveira Dias, RG nº 28.855.146-8 
DIC/RJ e CPF/ME nº 820.424.547-53, para o cargo de Diretor Presidente; (b) Cleber Saccoman, RG nº 
22.142.519-6 SSP-SP e CPF/ME nº 177.408.698-05, para o cargo de Diretor sem designação específica; 
(c) Dani Ajbeszyc, acima qualificado, para o cargo de Diretor Financeiro; (d) Mariana Ester Tonelli 
Ventura Milnitzky, acima qualificada, para o cargo de Diretora sem designação específica; e (e) Danillo 
de Matos Marcondes, RG nº 29.557.015-5 SSP/SP e CPF/ME nº 218.755.068-02, para o cargo de 
Diretor sem designação específica. Os Diretores permanecerão em seus cargos por prazo indeterminado, 
até nova decisão do sócio. Os Diretores, na conformidade do Estatuto Social, acolhem sua nomeação, 
sendo empossados mediante assinatura dos correspondentes termos de posse que se encontram arqui-
vados na sede da Companhia. (v) Incumbir os Diretores da Sociedade de ultimar as formalidades rema-
nescentes relativas à transformação da Sociedade e a atualização dos registros pertinentes perante os 
órgãos competentes. (vi) Determinar que as publicações da Sociedade, incluindo a publicação deste 
instrumento, deverão ser feitas no DOE-SP e no jornal Data Mercantil. E, por estarem assim justas e 
contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 1 via digital. São Paulo, 11/05/2021. Advogado 
responsável: Francisco Sergio Camargo Molist Arnaus – OAB/SP: 315.574. Estatuto Social. Capítulo I 
– Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1. A GLP Z Participações S.A. (“Companhia”) é 
uma sociedade anônima regida pelo disposto neste estatuto, pelos acordos de acionistas arquivados em 
sua sede social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”). Artigo 2. A Companhia tem sua sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, conjunto 
501, Edifício Pedro Mariz – Birmann 31, São Paulo-SP, podendo abrir filiais, agências ou representações 
em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3. A Companhia 
tem por objeto: (a) o investimento e a participação em outras sociedades, empreendimentos e outras 
formas de associação, como sócia, acionista ou quotista; (b) promover e incorporar empreendimentos 
imobiliários próprios de qualquer natureza; (c) alienar, adquirir, locar e administrar imóveis próprios de 
qualquer natureza; (d) desenvolver e implementar estratégias de marketing relativas a empreendimentos 
imobiliários próprios; e (e) participação em outras sociedades, no Brasil ou no exterior, como sócia, quotista 
ou acionista, inclusive em sociedades que operem concessões rodoviárias, ferroviárias, portuárias e 
aeroportuárias. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Do Capital. 
Artigo 5. O capital social da Companhia é R$ 101.000,00, representado por 30.001.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. § Único. Todas as despesas com o desdobramento ou a substituição 
de títulos representativos de ações correrão por conta dos acionistas. Artigo 6. Os acionistas têm prefe-
rência para a subscrição de novas ações, na proporção das ações já possuídas anteriormente, nos termos 
da Lei das S.A.. Artigo 7. A ação é indivisível perante a Companhia, e a cada ação corresponderá um voto 
nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 8. Durante o prazo de duração da Companhia será vedada 
a emissão de partes beneficiárias, inexistindo, igualmente, títulos dessa espécie em circulação. Artigo 9. 
No caso de abertura de seu capital, a Companhia deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores 
ou entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferen-
ciados de práticas de governança corporativa previstos neste estatuto social, notadamente aquelas 
mencionadas nos Artigos 8, 23, 25 e 28 deste Estatuto e, quando existente, o estabelecimento de um 
mandato unificado de até 02 anos para todo o conselho de administração da Companhia. Capítulo III – Das 
Assembleias Gerais. Artigo 10. A Assembleia reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, nos quatro 
meses seguintes ao término do ano social, e, extraordinariamente sempre que houver necessidade. Artigo 
11. As assembleias gerais serão presididas por um acionista ou diretor escolhido na ocasião pela maioria 
dos acionistas presentes. Ao presidente da assembleia caberá a escolha do secretário. Artigo 12. Os 
acionistas poderão votar as matérias submetidas às assembleias: (a) pessoalmente; (b) por procurador, 
na forma do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A.; (c) por telefone; (d) por videoconferência; (e) por fac-símile; 
(f) por correio; (g) por e-mail; ou (h) por qualquer outro meio legal por que se possa expressar validamente 
suas opiniões, desde que, nas hipóteses das alíneas (c) a (h), acima, uma cópia da ata da assembleia seja 
assinada individualmente pelos acionistas e enviada por fac-símile ou por e-mail no mesmo dia da 
assembleia e o respectivo original seja posteriormente assinado por todos os acionistas que comparece-
rem à referida assembleia. Artigo 13. Os acionistas reunir-se-ão extraordinariamente sempre que 
necessário, observadas as regras da Lei das S.A., sendo certo que as seguintes matérias estarão sujeitas 
à aprovação dos acionistas: (a) todas as matérias determinadas na Lei das S.A.; (b) deliberar sobre metas 
e diretrizes de investimento e desinvestimento da Companhia; bem como sobre as políticas empresariais 

e objetivos gerais dos respectivos investimentos pela Companhia; (c) deliberar sobre a realização de 
qualquer acordo ou operação, tendo por objeto (i) a constituição ou substituição de garantias reais ou 
pessoais outorgadas pela Companhia ou suas controladas, ou (ii) substituição ou liberação de quaisquer 
garantias reais ou pessoais, outorgadas em favor da Companhia ou de suas controladas; (d) aprovar 
despesas de auditorias fiscais, legais, contábeis, tecnológicas e ambientais que totalizem, em conjunto e 
por exercício social, mais de R$ 200.000,00; (e) exercício do direito de voto conferido por ações ou 
quotas detidas em outras sociedades; (f) liquidação voluntária, dissolução ou extinção da Companhia, ou 
pedido voluntário de recuperação extrajudicial, recuperação judicial e/ou falência da Companhia; (g) 
transformação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outra operação de reorganização societária 
envolvendo a Companhia; (h) abertura do capital social da Companhia; (i) eleição e destituição dos 
membros da Diretoria da Companhia e fixação das respectivas atribuições e designações; (j) aprovação 
das contas dos administradores e das demonstrações financeiras por eles apresentadas e devidamente 
auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários, bem como a 
aprovação da destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício; (k) forma de distribuição e o montante 
global da remuneração dos administradores da Companhia; (l) aumento e/ou redução do capital social e 
da quantidade de ações de emissão da Companhia, fixando as condições de emissão e de colocação das 
ações; (m) aprovar a contratação de operações entre a Companhia, os acionistas diretos ou indiretos, ou 
entre a Companhia e pessoa física ou jurídica relacionada a qualquer desses acionistas ou, ainda, entre 
a Companhia e os membros da Diretoria, do Conselho de Administração, se houver, ou empregados e 
outros colaboradores da Companhia; (n) a contratação ou destituição de auditores independentes da 
Companhia ou de controladas e subsidiárias; (o) autorizar a Companhia a proceder à compra de ações de 
sua própria emissão para cancelamento ou manutenção em tesouraria, observados os dispositivos legais 
aplicáveis; (p) determinar o voto a ser proferido pela Companhia nas assembleias gerais ou reuniões de 
sócios das sociedades das quais a Companhia seja acionista ou sócia, bem como na instrução de voto a 
ser fornecida aos administradores de tais sociedades; (q) aprovar a realização de quaisquer negócios ou 
atividades fora do curso normal dos negócios da Companhia; (r) adoção de medidas judiciais e extrajudi-
ciais na defesa dos interesses da Companhia, direta ou indiretamente envolvendo valores superiores a 
1% do valor do capital social da Companhia; e (s) contratação de laudo de avaliação para avaliação 
econômica (valuation) da Companhia ou das sociedades nas quais a Companhia tenha participação. § 1º. 
A Assembleia deverá ser convocada na forma da lei, mediante correspondência encaminhada aos acio-
nistas, com antecedência de, pelo menos, 8 dias, para a primeira convocação, e 5 dias para a segunda. 
§ 2º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com 
a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do capital social com direito de voto; em 
segunda convocação instalar-se-á com qualquer número. § 3º. Independentemente das formalidades 
previstas neste Artigo, será considerada regular a Assembleia que comparecerem os acionistas represen-
tantes da totalidade do capital social da Companhia. § 4º. As deliberações da Assembleia, ressalvadas as 
exceções previstas em lei ou neste estatuto, serão tomadas por maioria absoluta de votos dos acionistas 
presentes, não se computando os votos em branco. Capítulo IV – Da Administração. Artigo 14. A 
Companhia será administrada por uma Diretoria constituída por, no mínimo, 2 e, no máximo, 7 diretores, 
acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia. Dos diretores, um será o Diretor Presidente, 
outro, o Diretor Financeiro, e os demais não terão designação específica. Artigo 15. Os diretores terão 
prazo de mandato de 2 anos, sendo que, de qualquer forma, os diretores deverão permanecer em exer-
cício até a investidura de seus sucessores. Admite-se a reeleição. § Único. A remuneração dos diretores 
será estabelecida pela Assembleia. Artigo 16. Ocorrendo vacância, por qualquer motivo, de cargo de 
diretor, qualquer diretor remanescente deverá convocar assim que possível uma Assembleia, cuja ordem 
do dia será deliberar sobre a eleição do substituto. Artigo 17. Nas ausências ou impedimentos temporá-
rios de qualquer diretor, este, sujeito o ato à aprovação da Diretoria, poderá indicar um substituto para 
servir durante sua ausência ou impedimento. O substituto do diretor exercerá todas as funções e terá os 
poderes, direitos e deveres do diretor substituído. Artigo 18. A Diretoria reunir-se-á sempre que neces-
sário. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, pelo diretor que na ocasião 
for escolhido, serão instaladas com a presença da maioria dos diretores em exercício, e deliberarão pela 
maioria dos votos dos diretores presentes. Artigo 19. Compete a qualquer membro da Diretoria a admi-
nistração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou conve-
nientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou por este estatuto, atribuída a competência à 
Assembleia. Seus poderes incluem, entre outros, os suficientes para: (a) zelar pela observância da lei e 
deste estatuto; (b) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas assembleias gerais e nas suas 
próprias reuniões; (c) administrar, gerir e superintender os negócios sociais; (d) emitir e aprovar instruções 
e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; e (e) distribuir, entre seus membros, as funções 
da administração da Companhia. Artigo 20. As escrituras públicas de qualquer natureza, as letras de 
câmbio, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer outros documentos 
que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia serão obrigatoriamente assinados: 
(a) para a prática de atos que envolvam valores superiores a R$ 250.000,00, conjuntamente: (i) pelo 
Diretor Presidente e por outro Diretor, inclusive o Diretor Financeiro; (ii) pelo Diretor Financeiro e por outro 
Diretor, inclusive o Diretor Presidente; ou (iii) por qualquer Diretor com um procurador, nomeado nos 
termos do § 1º abaixo e de acordo com os poderes outorgados nos respectivos instrumentos de mandato, 
sendo que os diretores ou procuradores que porventura tenham, entre si, vínculo conjugal, relação 
estável ou qualquer grau de parentesco não poderão praticar atos conjuntamente, apenas mediante a 
assinatura com outro diretor ou procurador não vinculado; (b) para a prática de atos que envolvam valores 
iguais ou inferiores a R$ 250.000,00, conjuntamente: (i) por quaisquer dois Diretores; ou (ii) por qualquer 
Diretor com um procurador, nomeado nos termos do § 1º abaixo e de acordo com os poderes outorgados 
nos respectivos instrumentos de mandato, sendo que os diretores ou procuradores que porventura tenham, 
entre si, vínculo conjugal, relação estável ou qualquer grau de parentesco não poderão praticar atos 
conjuntamente, apenas mediante a assinatura com outro diretor ou procurador não vinculado; e (c) para 
a prática de atos que envolvam valores iguais ou inferiores a R$  50.000,00, conjuntamente: (i) por 
quaisquer dois Diretores; ou (ii) por qualquer Diretor com um procurador, nomeado nos termos do § 1º 
abaixo e de acordo com os poderes outorgados nos respectivos instrumentos de mandato; ou (iii) por dois 
procuradores, nomeados nos termos do § 1º abaixo e de acordo com os poderes outorgados nos respec-
tivos instrumentos de mandato, sendo que os diretores ou procuradores que porventura tenham, entre si, 
vínculo conjugal, relação estável ou qualquer grau de parentesco não poderão praticar atos conjuntamente, 

apenas mediante a assinatura com outro diretor ou procurador não vinculado. § 1º. As procurações 
outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por 2 Diretores, respeitado o disposto no artigo 20 
acima, devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado a 1 ano, exceto 
no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado, observado que na outorga de 
procuração para prática de atos de valores superiores a R$ 250.000,00 a Companhia deverá necessaria-
mente ser representada por meio de: (a) assinatura conjunta do Diretor Presidente e de outro Diretor, 
inclusive o Diretor Financeiro; ou (b) assinatura conjunta do Diretor Financeiro e de outro Diretor, inclusive 
o Diretor Presidente. Artigo 21. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer diretor, procurador ou empregado, que a envolverem em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou 
quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia. § 
Único. Na hipótese de constatação do descumprimento de qualquer disposição deste estatuto por 
quaisquer dos diretores, ficam os diretores obrigados a dar ciência aos acionistas do referido descumpri-
mento, imediatamente quando da sua ciência. Capítulo V – Do Conselho Fiscal. Artigo 22. O Conselho 
Fiscal da Companhia, que será integrado por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, funcionará 
em caráter não permanente e será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação 
em vigor. Capítulo VI – Das Relações com os Acionistas e Partes Relacionadas. Artigo 23. Todo e 
qualquer acordo de acionistas existente entre os acionistas da Companhia, bem como os contratos com 
partes relacionadas e programas de aquisição de ações e de outros títulos e valores mobiliários da 
Companhia, deverão ser arquivados na sede social da Companhia e postos à disposição de qualquer 
acionista da Companhia que deseje ter acesso ao seu conteúdo. Capítulo VII – Do Exercício Social, do 
Balanço e do Lucro. Artigo 24. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro de cada ano. Artigo 25. Ao fim de cada exercício, serão elaboradas as demonstrações finan-
ceiras, observadas as disposições legais vigentes, as quais deverão ser auditadas por auditores indepen-
dentes devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários, observadas as normas então 
vigentes. Artigo 26. O lucro líquido apurado em cada exercício, após as deduções legais, terá a destina-
ção que for determinada pela Assembleia, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento. § 1º. Aos 
acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo anual obrigatório não inferior a 25% 
do lucro líquido do exercício, diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (a) quota destinada à consti-
tuição da reserva legal; (b) importância destinada à formação de reservas para contingências, e reversão 
das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores; e (c) lucros a realizar transferidos para a res-
pectiva reserva, e lucros anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido realizados no exercí-
cio. § 2º. A Assembleia poderá deliberar acerca da distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos 
termos do artigo 202, § 3º, da Lei das S.A.. § 3º. A Companhia poderá levantar balanços intermediários, 
intercalares ou em períodos menores e, com base nesses balanços, distribuir lucros, por deliberação da 
Assembleia. No encerramento de cada exercício social, será procedido eventual acerto, para mais ou para 
menos, de acordo com as distribuições intermediárias realizadas durante o período. § 4º. A Companhia 
poderá distribuir e pagar juros sobre o capital próprio, conforme deliberação da Assembleia. Capítulo VIII 
– Da Liquidação. Artigo 27. A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assem-
bleia estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar 
no período de liquidação. Capítulo IX – Arbitragem. Artigo 28. Se quaisquer disputas, conflitos ou dis-
crepâncias (“Conflito”) de qualquer natureza surgirem em relação a este estatuto social, os acionistas 
deverão utilizar seus melhores esforços para solucionar o Conflito por meio de discussões amigáveis e 
de boa fé e, caso falhem em chegar a um consenso, então o Conflito será solucionado por arbitragem, 
observadas as disposições dos acordos de acionistas da Companhia devidamente arquivados na sede da 
Companhia e deste estatuto social. § 1º. A Arbitragem será conduzida na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, perante e de acordo com as regras da Câmara de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-
-Canadá (“CCBC”). A Arbitragem será conduzida na língua portuguesa. § 2º. A Arbitragem será conduzida 
por 3 árbitros. A parte reclamante indicará um árbitro e a parte reclamada indicará outro árbitro, nos 
prazos estabelecidos pelo CCBC. O terceiro árbitro, que atuará como Presidente do Tribunal Arbitral, bem 
como os árbitros não indicados pelas partes no prazo estabelecido, deverão ser indicados de acordo com 
as regras do CCBC. § 3º. Qualquer das acionistas e/ou a Companhia poderá requerer medida liminar ou 
cautelar ao Poder Judiciário, em caso de urgência. Portanto, o pedido de uma medida liminar ou cautelar, 
seja antes ou depois do início do processo de arbitragem, não deverá ser considerado inconsistente com 
ou como renúncia a qualquer das disposições contidas neste estatuto social. Para tal finalidade, fica eleito 
o foro da comarca de São Paulo-SP, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. § 
4º. A sentença arbitral será proferida por escrito, indicará suas razões e fundamentos, e será final, vincu-
lante e exequível contra as partes de acordo com seus termos. A sentença arbitral será tida pelas partes 
como solução do Conflito entre elas, que deverão aceitar tal sentença arbitral como a verdadeira expres-
são de sua vontade em relação ao Conflito. O Tribunal Arbitral poderá conceder qualquer medida dispo-
nível e apropriada conforme as leis aplicáveis a este estatuto Social. A sentença arbitral poderá incluir 
dispositivo sobre a alocação de custos, inclusive honorários advocatícios razoáveis e despesas. Cada parte 
deverá arcar com seus próprios custos durante a condução da arbitragem, e a parte à qual for proferida 
uma sentença arbitral desfavorável deverá reembolsar a outra parte por toda e qualquer despesa e custo 
razoável incorrido, inclusive, mas não limitado a, honorários advocatícios e despesas com viagens, conforme 
vir a ser estipulado na sentença arbitral. A execução da sentença arbitral poderá ser realizada por qualquer 
juízo que tenha jurisdição sobre as partes ou seus ativos. § 5º. A lei brasileira será a única aplicável ao 
mérito de todo e qualquer Conflito, bem como à execução, interpretação e validade deste artigo 28. Artigo 
29. Cada uma das partes da arbitragem permanece com o direito de requerer perante o Poder Judiciário 
com o objetivo exclusivo de: (i) assegurar a instituição da arbitragem, (ii) obter medidas urgentes neces-
sárias para proteção ou salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório previamente à instauração do 
tribunal arbitral, e (iii) obter ou garantir a execução específica das disposições deste estatuto, sem que 
isso seja interpretado como uma renúncia à arbitragem. Quaisquer pedidos ou medidas implementados 
pelo Poder Judiciário deverão ser imediatamente notificados à CCBC, devendo tal entidade informar ao 
Tribunal Arbitral, que poderá rever, conceder, manter ou revogar a medida de urgência solicitada. Para o 
exercício das citadas tutelas jurisdicionais, as partes da arbitragem elegem o foro da comarca de São 
Paulo-SP. Capítulo IX – Disposições Gerais. Artigo 30. Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão 
as disposições legais vigentes. JUCESP – Registrado sob o nº 256.360/21-2 e NIRE 35.300.570.120 em 
02/06/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Lá fora, pesam as preo-
cupações globais com a va-
riante Delta do novo coro-
navírus (mais contagiosa) e 
as expectativas em torno dos 
próximos passos do Federal 
Reserve (Fed, o banco cen-
tral norte-americano), com o 
mercado à espera de divul-
gação de dados de emprego 
nos Estados Unidos na quarta 
e, sobretudo, na sexta-feira.

Por aqui, investidores se-
guem atentos à investigação 
da CPI da Covid em torno 
do contrato para aquisição 
da vacina indiana Covaxin, 
que pode abalar ainda mais 
a popularidade do presidente 
da República, Jair Bolsonaro, 
e tentam mensurar as chan-
ces de aprovação da reforma 
tributária, com proposta de 
taxação de dividendos, além 
de monitorem indicadores.

IstoéDinheiro

Dólar tem 
alta contida 
apesar de 
fortalecimento 
global da 
moeda norte-
americana
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Coroa (Suécia) - 0,5804
Dólar (EUA) - 4,9450
Franco (Suíça) - 5,3756
Iene (Japão) - 0,04474
Libra (Inglaterra) - 
6,8468
Peso (Argentina) - 
0,05167

Peso (Chile) - 0,006726
Peso (México) - 0,2495
Peso (Uruguai) - 0,1139
Yuan (China) - 0,7651
Rublo (Rússia) - 0,0679
Euro (Unidade Monetária 
Europeia) - 5,8885
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Data Mercantil 
A melhor opção para sua empresa

Anauger Participações S.A.
CNPJ/ME nº 09.020.689/0001-90 – NIRE 35.300.345.789

Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convidados os Srs. Acionistas desta Companhia, nos termos da alínea “c” do § único do Artigo 123 da Lei 6.404/76, e 
alterações posteriores (“LSA”), a se reunirem em AGE que se realizará no dia 08/07/2021, às 14:00 hs., de modo totalmente 
digital em razão da pandemia do COVID19 e, pois, por meio do sistema eletrônico identificado, a qual será integralmente 
gravada, e permitirá a participação e a votação à distância, mediante atuação remota, nos termos da Instrução Normativa 
número 81/2020 do Departamento Nacional de Registro empresarial e Integração (“IN DREI nº 81/2020”), para tratarem 
da seguinte ordem do dia: (i) deliberar sobre as despesas de assistência médica incorridas pela Companhia durante o 
exercício de 2020, sendo certo que se se tratar de adiantamento a acionistas, deverá ser deliberado se a sua liquidação 
se dará mediante compensação de dividendos, com consequente alteração dos registros contábeis no ano de 2020; caso 
não haja consenso sobre essa matéria deliberar sobre consulta a ser formulada à Receita Federal do Brasil (“RFB”) para 
esclarecimento das eventuais dúvidas; (ii) deliberar sobre a regularização dos imóveis da Companhia no que se refere à 
liberação de eventuais ônus incidentes sobre eles; (iii) se verificados ônus, autorizar os Diretores a adotarem as medidas 
necessárias para sua regularização junto a Cartórios de Registro de Imóveis e demais órgãos competentes; (iv) deliberar 
sobre a realização de avaliação do valor de mercado dos imóveis da Companhia, inclusive para sua locação; (v) deliberar 
sobre a contratação de profissional contábil para a Companhia; (vi) deliberar acerca das propostas para alienação e/ou 
liquidação da totalidade das ações de titularidade dos acionistas A. Pastori Participações S.A., Aurelio Antônio Pastori, Rafael 
Cristiano Bonet Pastori, Débora Cristina B. Pastori e Jeferson Domingos Pastori, de emissão da Companhia. Instruções 
Gerais: 1. Nos termos do Artigo 126 da LSA e da IN DREI nº 81/2020, para participar da Assembleia o acionista deverá 
apresentar a Companhia documento de identificação e/ou o documento societário respectivo. Com relação a participação 
de acionista por meio de procurador, a outorga de poderes de representação na Assembleia deverá cumprir os requisitos do 
artigo 126 da LSA. 2. Nos termos da IN DREI nº 81/2020 as Assembleias serão realizadas de modo totalmente digital, por 
meio do sistema eletrônico Zoom. 3. Credenciamento para participação remota: os acionistas que desejarem participar 
da Assembleia deverão solicitar o link e demais dados de acesso ao sistema eletrônico, obrigatoriamente, até 15 minutos 
antes da abertura dos trabalhos da Assembleia, mediante envio de e-mail ao endereço eletrônico que necessariamente 
será fornecido pelo Presidente da Companhia (que também será o Presidente da mesa nos termos do Estatuto Social 
da Companhia), até 48 horas antes do horário previsto para a realização da Assembleia, e para o qual também serão 
encaminhados os documentos de identificação e representação, conforme mencionado no item 1 acima. O e-mail enviado 
com a solicitação e os respectivos documentos será considerado e-mail de credenciamento, sendo permitido somente um 
credenciamento por acionista. Os acionistas que não enviarem e-mail com a solicitação do link de acesso e anexado os 
documentos de participação necessários no prazo máximo aqui estipulado para tanto, não estarão aptos a participar da 
Assembleia. Os acionistas que se credenciarem e participarem via Zoom, serão considerados presentes à Assembleia e 
assinantes da respectiva ata e da folha correspondente do Livro de Presença, os quais poderão ser firmados pelo Presidente 
e Secretário da mesa. 4. Acesso via sistema eletrônico: Após o envio do e-mail pelo acionista com o seu documento 
assinado e/ou de seu procurador, será enviado um convite individual com o link de acesso e instruções sobre o registro no 
sistema eletrônico. Os convites individuais para acesso virtual serão enviados aos endereços de e-mail que tiverem sido 
validados no credenciamento, sendo remetido apenas um convite individual para cada acionista credenciado. 5. Partici-
pação e voto a distância: Qualquer acionista credenciado para participar via sistema eletrônico, poderá se manifestar de 
forma remota durante a Assembleia, bem como proferir os seus respectivos votos de forma remota. As manifestações de 
votos e/ou outras manifestações, por escrito, dos acionistas, se for o caso, serão entregues pelos acionistas na respectiva 
ordem, durante a realização da Assembleia. Cada manifestação escrita poderá ser enviada durante a Assembleia para o 
e-mail que será fornecido pelo Presidente da Companhia, conforme esclarecido no item 3 acima, ou ainda, ser anexada no 
sistema eletrônico, sendo que cada manifestação feita por qualquer das formas acimas descritas será considerada como 
recebida pela mesa. O sistema eletrônico, nos termos da IN DREI nº 81/2020, assegurará os requisitos lá determinados. Os 
acionistas, desde já, autorizam que a Companhia utilize quaisquer informações constantes da gravação da Assembleia, para 
registro da possibilidade de manifestação e visualização do registro de presença e dos votos proferidos pelos acionistas, 
em qualquer esfera administrativa e/ou judicial. Eventuais dúvidas sobre as questões acima poderão ser dirimidas por 
meio de mensagem eletrônica para o endereço eletrônico que será fornecido pelo Presidente da Companhia conforme 
item 3 supra. Itupeva, 29/06/2021. Gerônimo Pastore – Acionista. (30/06, 01 e 02/07/2021)

Angelini Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 32.125.744/0001-29 – NIRE 35.232.158.583

Ata de Reunião dos Sócios Quotistas
Aos 24/06/2021, às 10 horas, na Rua Wilson Moreira da Costa nº 68, Residencial Morumbi, São Paulo-SP, sede da 
Angelini Participações Ltda., nos termos da Lei 10.406/2002, os sócios, representando a totalidade do capital social, 
compareceram e declararam cientes do local, data, hora e Ordem do Dia, dispensando as formalidades da convocação, 
escolheram para presidir os trabalhos o sócio Marcos Gustavo Angelini, para Presidente, e a sócia Maria Inês Campbell 
para Secretária. Iniciados os trabalhos, os sócios deliberaram sobre a redução do capital social da sociedade e decidiram 
reduzir o capital por considerá-lo excessivo em relação ao objeto da sociedade, de R$ 7.971.048,00 para R$ 1.856.166,00, 
sendo que o valor reduzido de R$ 6.114.882,00 será restituído ao sócio Marcos Gustavo Angelini. Posto a Ordem do Dia 
em discussão e votação, este tópico foi aprovado sem reservas e restrições. Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer 
outra manifestação, lavrei a presente ata que foi lida, aprovada e assinada pelo Presidente e por mim, Secretária, para 
apresentação e arquivamento na JUCESP. Marcos Gustavo Angelini – Presidente; Maria Inês Campbell – Secretária.

Sapphirus A008.19 Participações S.A.
CNPJ/ME nº 35.714.180/0001-58 – NIRE 35.300.545.745

Ata das Assembleia Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 24 de maio de 2021
Data, Hora e Local: 24/05/2021, às 10 horas, em São Paulo-SP, na Rua Amaro Cavalheiro, 347, 14º andar, sala 1410. 
Convocação: Dispensada, face à presença dos acionistas, representando a totalidade do capital social. As publicações 
das demonstrações financeiras ora apreciadas foram dispensadas, por força do artigo 294, II, da Lei 6.404/76. Mesa: (i) 
Presidente: Renato Garcia Figueiroa; e (ii) Secretário: Luiz Fernando Ortega. Deliberações da Ordem do Dia aprovadas por 
unanimidade: Em AGO: (i) Aprovadas as contas da administração, bem como das demonstrações financeiras referentes 
ao exercício findo em 31/12/2020. Tendo em vista a ausência de atividade operacional no período, não haverá distribuição 
de dividendos referente ao exercício findo em 31/12/2020. Em AGE: (ii) Aprovadas as contas da administração, bem como 
das demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31/12/2020. Tendo em vista a inexistência de atividade 
operacional no período, não haverá distribuição de dividendos referente ao exercício social findo em 31/12/2019. (iii) 
Alteração da sede social de São Paulo-SP, no endereço acima, para Diadema-SP, na Rua Manoel da Nóbrega, nº 598, sala 
126 (parte), Centro; (iv) Em consequência da alteração aprovada, a redação do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia 
vigorará da seguinte forma: “Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de Diadema, Estado de São Paulo, 
na Rua Manoel da Nóbrega, nº 598, sala 126 (parte), Centro, CEP 09910-720.” (v) Inclusão das seguintes atividades no 
objeto social da Companhia: (i) a prestação de serviços de engenharia computação gráfica, topografia, consultoria e 
projetos georreferenciamento de propriedades avaliações e perícias, liberação de áreas para implantação de linhas de 
transmissões e estradas estudos e licenciamentos ambientais averbação de reservas legais desenvolvimento de projetos 
solares eólicos e a geração de energia elétrica transmissão de energia elétrica e distribuição de energia elétrica.; (vi) 
Em consequência da alteração aprovada acima, a redação do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, vigorará da 
seguinte forma: “Artigo 3º. A sociedade tem por objeto (i) a prestação de serviços de engenharia computação gráfica 
topografia consultoria e projetos georreferenciamento de propriedades avaliações e perícias, liberação de áreas para 
implantação de linhas de transmissões e estradas estudos e licenciamentos ambientais averbação de reservas legais 
desenvolvimento de projetos solares eólicos e a geração de energia elétrica transmissão de energia elétrica e distribuição 
de energia elétrica; e (ii) a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, no pais ou no exterior (holding)” 
(vii) Autorização para que os materiais pertinentes às matérias constantes da Ordem do Dia sejam arquivados na sede 
da Companhia; e (viii) Autorização para a administração da Companhia praticar todos os atos e medidas que se fizerem 
indispensáveis para implementar o deliberado nestas assembleias. Encerramento: Foi lavrada esta ata, que, lida, foi 
aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 24/05/2021. Assinaturas: Acionistas: SKY Energy Arinos Projeto Solar 
SPE Ltda. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 24/05/2021. Mesa: Renato 
Figueroa Garcia: Presidente; Luiz Fernando Ortega: Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 281.606/21-3 em 18/06/2021. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Mafe Energia e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 08.386.634/0001-36 – NIRE 35.300.334.701

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Fernando Antonio Bertin, Presidente do Conselho de Administração da Companhia, convoca os acionistas da Companhia, 
a ser realizada na sede social, na Rua Jerônimo da Veiga, 164, Sala 11D, Itaim Bibi, São Paulo-SP,  e simultaneamente 
via videoconferência, tal como autorizado pelo artigo 121, § 2º, da Lei 6.404/1976, pela plataforma Zoom, por meio do 
link https://us02web.zoom.us/j/84667378634?pwd=N0c4V1k2UDE2UFZrTDNIdm45WE5vZz09, no dia 06/07/2021, às 14 
horas, a fim de deliberar especificamente acerca da seguinte Ordem do Dia: a) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativamente ao exercício encerrado em 31/12/2020; b) deli-
berar sobre a destinação do resultado do exercício. Informações Gerais: Os acionistas que não puderem comparecer 
pessoalmente poderão ser representados por procuração específica, outorgada de acordo com os requisitos previstos 
no artigo 10, § único, do Estatuto Social da Companhia. São Paulo, 09/06/2021. Fernando Antonio Bertin – Presidente 
do Conselho de Administração. (26, 29 e 30/06/2021)

NÚMEROS DO 
MERCADO 
FINANCEIRO

DÓLAR
compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
4,9444 / R$ 4,9450 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 4,9400 / R$ 4,9420 *
Turismo - R$ 4,9300 / 
R$ 5,1000

(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central

Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: 0,28%

OURO BM&F
R$ 278,25

BOLSAS
B3 (Ibovespa)
Variação: -0,08%
Pontos: 127.327
Volume financeiro: 
R$ 27,623 bilhões
Maiores altas: Braskem 
PN (5,36%), Banco Inter 
UNT (4,13%), Compan-
hia Siderúrgica Nacional 
ON (4,10%)
Maiores baixas: Iguatemi 
ON (-3,74%), Ultrapar 
ON (-3,44%), BRF ON 
(-2,95%)
S&P 500 (Nova York): 
0,03%
Dow Jones (Nova York): 
0,03%
Nasdaq (Nova York): 
0,19%
CAC 40 (Paris): 0,14%
Dax 30 (Frankfurt): 
0,88%
Financial 100 (Londres): 
0,21%
Nikkei 225 (Tóquio): 
-0,81%
Hang Seng (Hong Kong): 
-0,94%
Shanghai Composite 
(Xangai): -0,92%
CSI 300 (Xangai e 
Shenzhen): -1,17%
Merval (Buenos Aires): 
-1,84%
IPC (México): -0,03%

Akhal Teke Empreendimentos e Participações S.A.
(Em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
1. Data, Hora e Local: No dia 10/12/2020, às 16:00 horas, realizada na sede social. 2. Presença: A totalidade dos 
subscritores do capital social inicial da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Edson Vicente da Silva Filho; Secretária: Gabriela 
Albuquerque Pace. 4. Convocação: Dispensada a convocação. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a constituição 
de uma sociedade por ações fechada sob a denominação Akhal Teke Empreendimentos e Participações S.A.; (ii) a 
aprovação do projeto do Estatuto Social que regerá os atos da Companhia; (iii) a eleição dos membros da Diretoria da 
Companhia; e (iv) outros assuntos de interesse. 5. Deliberações: 6.1. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima 
sob a denominação de Akhal Teke Empreendimentos e Participações S.A. com Sede e Foro na Rua Padre Luciano, 97, 
Jardim França, São Paulo-SP. 6.2. Aprovar o capital social inicial de R$ 1.500,00, representado por 1.500 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas neste ato. O Capital 
está integralizado em 10%, tendo sido constatada a realização em dinheiro, de R$ 150,00 depositados em conta vinculada 
no Banco Bradesco S/A., nos termos dos artigos 80, III e 81 da Lei nº 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subs-
crição e o Recibo de Depósito que constituem os documentos nºs. 01 e 02 anexos a Ata a que se refere esta Assembleia 
de Constituição. 7. Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento 
nº 03 anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a Akhal 
Teke Empreendimentos e Participações S.A. em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 8. Eleger o Sr. 
Edson Vicente da Silva Filho, RG nº 48.351.732-X (SSP-SP) e CPF nº 366.209.668.45, para o cargo de Diretor Presidente, 
e a Sra. Gabriela Albuquerque Pace, RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e CPF nº 352.021.748-10, para o cargo de Diretora 
sem designação específica, ambos com mandato de 2 anos, os quais declaram não estarem incursos em nenhum dos 
crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse mediante termo 
lavrado e arquivado na sede da Companhia. 9. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma 
sumária, nos termos do artigo 130, do parágrafo 1º da Lei 6404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 10/12/2020. Mesa: Edson Vicente da Silva Filho – Pre-
sidente; Gabriela Albuquerque Pace – Secretária. Estatuto Social – Capítulo I – Da Denominação, Sede, Foro, Prazo 
de Duração e Objeto. Artigo 1º. A Akhal Teke Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima, que 
se regerá pelas leis e usos do comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2º. A 
sociedade terá por objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras sociedades civis ou comerciais, 
como sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Rua Padre Luciano, 97, Jardim 
França, São Paulo-SP, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e 
escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º. A Companhia iniciará suas 
atividades em 10/12/2020, e seu prazo de duração será indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e Ações. Artigo 
5º. O Capital Social da Companhia é de R$ 1.500,00, dividido em 1.500 ações ordinárias todas nominativas e sem valor 
nominal. § 1º. Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma escritural, em conta corrente 
de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira indicada pela Diretoria, podendo ser cobrada 
dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3º do artigo 35 da lei 6.404/76. § 2º. A cada ação ordinária cor-
responde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3º. A capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada 
sem modificação do número de ações. O grupamento e o desdobramento de ações são também expressamente proibidos, 
exceto se previamente aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 
4º. Poderão ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes beneficiárias 
conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas no artigo 172 da 
Lei 6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente aprovada em Assembleia especial, por 
acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 5º. A alteração deste Estatuto Social na parte que regula a 
diversidade de espécies e/ou classes de ações não requererá a concordância de todos os titulares das ações atingidas, 
sendo suficiente a aprovação de acionistas que representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, 
quando de cada espécie ou classe. § 6º. A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou 
valores mobiliários conversíveis em ações e partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como a outorga de opção 
de compra de ações dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a maioria das ações de cada espécie 
ou classe de ações. Artigo 6º. Os certificados representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou 
mandatários com poderes especiais, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. § Único. Nas substituições 
de certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados de ações nominativas, será cobrada uma taxa 
relativa aos custos incorridos. Artigo 7º. O montante a ser pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações detidas 
por acionistas que tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor eco-
nômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceita pela Lei nº 9.457/97, sempre que 
tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Artigo 8º. A Companhia só 
registrará a transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que 
esteja arquivado em sua sede. Capítulo III – Da Administração. Artigo 9º. A companhia será administrada por uma 
Diretoria, composta por 2 Diretores, sendo um Diretor – Presidente e um Diretor sem designação específica, residentes 
no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto neste Estatuto. § 1º. O 
mandato da Diretoria será de 02 anos, permitida a reeleição, sendo o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição 
e posse dos respectivos substitutos. § 2º. A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas 
das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dis-
pensadas quaisquer outras formalidades. § 3º. Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição do 
respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição em 
separado previstos no § 2º do artigo 5º deste Estatuto. § 4º. Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores 
serão substituídos por quem vierem a indicar. § 5º. Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta 
não poderá exceder a 30 dias, quando remunerada. § 6º. A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral, 
em montante global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 
10º. A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e 
realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. § 1º. Além 
das demais matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto, compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar 
a orientação geral dos negócios da Companhia; b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os 
livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer 
outros atos; c) Manifestar-se previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Direto-
res para apresentação à Assembleia Geral; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, 
fixarem em Assembleia Geral, se for o caso. § 2º. A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que 
convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, subscrita pelo 
Diretor Presidente, com antecedência mínima de 3 dias, exceto se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, por 
escrito, por todos os Diretores. § 3º. A Diretoria somente se reunirá com a presença de, no mínimo, 2 Diretores, conside-
rando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre as matérias objeto da ordem do dia. § 4º. As decisões da Dire-
toria serão tomadas pelo voto favorável da maioria de seus membros presentes à reunião. § 5º. As reuniões da Diretoria 
serão objeto de atas circunstanciadas, lavradas em livro próprio. Artigo 11º. Os Diretores terão a representação ativa e 
passiva da Companhia, incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações 
tomadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 12º. A Companhia 
somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do ativo permanente, 
bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento assinado pelo Diretor Presidente, 
isoladamente, por 2 Diretores, em conjunto, por 1 Diretor e 1 mandatário ou, ainda, por 2 mandatários, constituídos 
especialmente para tal, observados quanto à nomeação de mandatários o disposto no parágrafo 1º deste artigo. § 1º. Os 
instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor Presidente, isoladamente, ou 
por 2 Diretores, devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado há um ano, exceto 
no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. § 2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser 
representada nos atos a que se refere o Caput deste artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou de um man-
datário, desde que haja, em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo IV – Assembleia Geral. 
Artigo 13º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses subseqüentes ao término do exercício 
social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. § 1º. A 
Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por quaisquer 2 Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, 
que designará um ou mais secretários. § 2º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em 
lei, e neste estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. § 3º. Os acionistas 
poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1º do artigo 126 da Lei 
6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 dias de antecedên-
cia da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 14º. O Conselho Fiscal 
da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma 
da Lei, e será composto por 3 membros efetivos e 3 membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral 
em que for requerido o seu funcionamento. § 1º.– Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a 
remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger. § 2º. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas 
por maioria de votos e lançadas no livro próprio. Capítulo VI – Exercicio Social e Lucros. Artigo 15º. O exercício social 
terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escritura-
ção mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais compre-
enderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 16º. Do resultado apurado no exercício, após a dedução 
dos prejuízos acumulados, se houver, 5% serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe 
de 20% do capital social. Do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% serão atribuídos 
ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1º. Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá a 80% 
do Capital Social subscrito, importância não inferior a 5% e não superior a 75% do lucro líquido do exercício, ajustado na 
forma do artigo 202 da lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de 
suas empresas controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos 
empreendimentos. § 2º. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia 
Geral. Artigo 17º. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção 
monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 anos contados 
da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 18º. A Companhia poderá 
levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à 
conta de lucros apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, 
observadas as limitações previstas em lei. § 1º. Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados 
dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
levantado, inclusive à conta da reserva para Investimentos a que a que se refere o § 1º do artigo 16. § 2º. Também, mediante 
decisão da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o 
capital social. § 3º. Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo 
obrigatório. Capítulo VII – Liquidação. Artigo 19º. A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por 
deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. § 1º. À Assembleia Geral que deliberar sobre a 
liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. § 2º. A Assembleia Geral, se assim solicitarem 
acionistas que representem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. JUCESP – 
Certifico o registro sob o NIRE 35.300.567.897 em 04/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Negócios

As cinco grandes 
estatais federais 
do país — Banco 

do Brasil, Correios, Caixa, 
Petrobras e Eletrobras — 
perderam mais de 111 mil 
empregados entre o início 
de 2015 e março deste ano. 
Juntas, cortaram pouco mais 
de um quarto de seu pessoal 
nesse período, recuando para 
um total de 327.397, segundo 
o Panorama das Estatais, do 
Ministério da Economia.

As maiores baixas estão 
concentradas na Eletrobras 
(-45,8%) — em vias de ser 
concedida à iniciativa priva-
da — e na Petrobras (-42%).

Esse encolhimento é pu-
xado por uma combinação de 
fatores, que vão da orientação 
para redução do tamanho do 
Estado desde o governo Mi-
chel Temer até a crise eco-
nômica, que impacta a capa-

cidade de investimento das 
empresas e leva o governo a 
recorrer à venda de estatais 
para equilibrar as contas pú-
blicas.

Entra na conta ainda a 
digitalização de serviços e 
operações, sobretudo no setor 
financeiro.

— É uma correção de 
rumo, após um período de 
crescimento do setor (esta-
tal) em governos anteriores. 
Foi como voltar um pouco o 
pêndulo do lado da expansão 
do Estado em que estava. No 
caso da Eletrobras, a priva-
tização pesa, mas o cenário 
não é diferente na Petrobras 
— afirma Sérgio Lazarini, 
professor do Insper.

Marco Tulio Zanini, pro-
fessor da FGV EBAPE, frisa 
que a crise econômica contri-
bui para esse processo de en-
xugamento:

— Há o contexto de re-
cessão. Sem demanda, essas 
estatais perdem a perspectiva 
de produtividade futura e fi-
cam com mão de obra ociosa 
ou subaproveitada. Não exis-
te incentivo para a manuten-
ção dessas empresas em seu 
nível máximo de produtivida-
de. São setores desmotivados, 
com as companhias passando 
por grandes reestruturações.

Para enfrentar a crise, 
empresas na iminência de 
serem concedidas reduzem 
quadros já embarcando na ló-
gica de operação do mercado 
privado.

— Essas empresas que 
estão para serem privatizadas 
já operam na lógica privada. 
Elas já entregam uma empre-
sa com menor custo e maior 
receita — observa Márcio 
Pochmann, economista e pro-
fessor da Unicamp.         O Globo

Cinco maiores estatais, como 
Petrobras e Banco do Brasil, cortam 
25% do pessoal em seis anos

No escritório de 
Belmiro Gomes, 
CEO da rede ata-

cadista Assaí, há um mapa do 
Brasil no qual ele vai demar-
cando com pins os estados 
que estão sendo ocupados 
pela empresa varejista. Hoje, 
a companhia conta com 186 
unidades espalhadas por 23 
estados.

Mas, até o fim do ano, o 
mapa de Gomes ficará mais 
recheado. O Assaí vai abrir 
mais 28 unidades, num in-
vestimento total de R$ 1,5 bi-
lhão. Em 2022, mais 25 uni-
dades deverão sair do papel. 
“Aí, só faltarão os estados de 
Santa Catarina e Rio Grande 
do Sul”, diz Gomes.

O investimento pesado 
em lojas físicas tem reforça-
do um curioso mantra que o 
executivo repete para analis-
tas e investidores do mercado 
financeiro: o e-commerce não 
é e não será o foco da com-
panhia. “O mercado cobra a 
gente e temos sido bem since-

ros. Não é a nossa estratégia.”
O posicionamento de Go-

mes contrasta com o discurso 
de quase todos os varejistas, 
que têm apostado suas fichas 
no comércio eletrônico. “O 
que temos visto é o que cha-
mamos de make-up digital, 
que é vestir operações existen-
tes, que funcionavam tranqui-
lamente, com uma cara de di-
gital para parecer moderno.”

Sem papas na língua, ele 
ainda revela a estratégia de 
algumas delas. “Tem com-
panhia que fala que vende 
no digital, mas quem tira o 
pedido é o mesmo vendedor 
de vinte anos atrás.” A pos-
tura não deixa de ser curiosa, 
principalmente para o mundo 
digital que está emergindo no 
pós-pandemia.

Isso não significa, entre-
tanto, que a empresa deixará 
de entrar nesse mercado. No 
segundo semestre, o Assaí 
deverá lançar o seu e-com-
merce, operado por terceiros.

Neofeed

No Assaí, o e-commerce 
não é prioridade. E o CEO 
faz questão de frisar

O banco america-
no J.P. Morgan 
gera um cami-

nhão de dinheiro para seus 
acionistas – só neste ano, os 
analistas estimam o lucro em 
US$ 40 bilhões. Mas Jamie 
Dimon, CEO global do ban-
co, sabe que não pode apenas 
distribuir dividendos ou sen-
tar-se em cima dessa mon-
tanha de dinheiro. É preciso 
diversificar investindo em 
fintechs e bancos digitais.

Recentemente, a insti-
tuição financeira anunciou 
a compra da plataforma de 
robot-advisor britânica Nut-
meg, num negócio de quase 
US$ 1 bilhão. Trata-se de 
um embrião para um banco 
digital na Inglaterra. Agora, 
adota a mesma estratégia no 
Brasil, entrar no varejo com 

uma operação digital. A com-
pra de 40% do C6 se encaixa 
nesse negócio.

“O J.P. Morgan tem uma 
visão muito clara de cres-
cimento no mundo digital. 
Estamos buscando oportuni-
dades de crescimento em va-
rejo, pagamentos, inteligên-
cia artificial e outros negócios 
análogos aos nossos. Estamos 
em dezenas de companhias 
como investidores estratégi-
cos”, disse Daniel Darahem, 
Senior Country Officer para o 
Brasil no J.P. Morgan Chase.

Entrar no mercado de va-
rejo brasileiro sempre foi um 
desafio para todos os bancos 
americanos. Nunca, nenhu-
ma instituição financeira, por 
maior que fosse, conseguiu 
triunfar por aqui. São vários 
os exemplos de bancos que 

fracassaram diante dos ban-
cões brasileiros. Os casos 
de Citi e BankBoston são os 
mais clássicos, que tiveram 
suas operações locais vendi-
das para o Itaú Unibanco.

Com o digital, sem a 
necessidade de vultosos in-
vestimentos em agências fí-
sicas e sistemas legado, as 
coisas ficaram mais fáceis e 
o J.P. Morgan viu a possibi-
lidade de cortar caminho ao 
comprar um grande pedaço 
do C6. “Nosso CEO sem-
pre diz que o modelo digi-
tal muda essa equação e nos 
permite criar um negócio de 
varejo fora dos EUA, de ma-
neira digital”, diz Darahem.

Apesar de ainda não ter 
completado dois anos de 
vida, o C6 já tem uma grande 
base de clientes.              Neofeed

Por que o J.P. Morgan 
entrou no C6 Bank e o que 

isso representa para o 
banco digital brasileiro
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